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Pouso Alegre - MG, 10 de março de 2022.

DESPACHO DkADMISSIBILIDADE

Autoria — Poder Legislativo/Vercador Miguel Júnior Tomatinho

Nos termos dos artigos 246 c/c 243, 82º-A, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Pouso Alegre, analisa-se os aspectos de admissibilidadedo Anteprojetode Lei nº

18/2021 de autoria do Vereador Miguel Júnior Tomatinho que, “DISPÕE SOBRE O ACESSO

À INFORMAÇÃO EM RELAÇÃO AO ESTOQUE DE MEDICAMENTOS DE

DISTRIBUIÇÃOGRATUITA PELO MUNICÍPIO,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

1. RELATÓRIO:

O Anteprojeto de Li, em análise, tem como objetivo disponibilizar, na internet,

informações relativas à disponibilidade, quantidade, tipo e indicação de medicamentos de

distribuição obrigatória gratuita pelo Executivo Municipal, com atualização em tempo real.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Há de se destacar a nobre intenção do ilustre Vereador. Em que pese o Anteprojeto

tratar de matéria inerente a área da saúde. verifica-se que o mesmo possui vício de iniciativa.
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2.1. VÍCIO DE INICIATIVA:

Analisando o Anteprojeto em apreço, destaca-se que o Anteprojeto nº 18/2022

possui vício de iniciativa, pois. de acordo com o artigo 45, inciso V, da Lei Orgânica do

Município, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições da

Administração Pública do Municipio são de iniciativa privativa do Prefeito (g.n.):

Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que

disponham sobre:

(...)

V-a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública

municipal;

Sendo assim, por se tratar de iniciativa privativa do Prefeito, prevista na Lei Orgânica

do Município, a atribuição não pode ser delegada, ou seja, somente por iniciativa do Chefe do

Poder Executivo é que seria possivel apresentar um Projeto de Lei a respeito das atribuições de

Órgãos da Administração Pública. sob pena de violar o Princípio da Separação dos Poderes  previsto no artigo 2º, da Constituição Federal

E, no caso em apreço, estamos diante de vício de iniciativa material, face a afronta

ao disposto no artigo 2º, da Constituição Federal. pois impõe ao Poder Executivo, que não está

subordinado ao Poder Legislativo. a realização de atos administrativosespecíficos.

Tais atribuições e obrigações impostas à Administração Municipal destoam da

iniciativa legislativa de competência do Poder Legislativo Municipal, havendo, com a devida

ivas conferidas ao Poder Executivo. vênia, ingerência nas atribuições administr:

O Anteprojetocria obriga os órgãos técnicos da administração municipal, o que 
demanda estudos técnicos, adequações administrativas, contratação de pessoal e sistemas de

informática, entre outras questões, as quais acabam por interferirdiretamente na administração e

coordenaçãodos serviços e órgãos de saúde pública municipal.

Neste sentido, é o entendimento do professor Hely Lopes Meirelles:

“Eis aí a distinção marcante entre missão normativa" da Câmara e a funçãoç

executiva” do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório,



genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma

legislativa em atos específicos e concretos de administração.

(..) À interferência de wm Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação

institucionalde suas junções (CH, art. 29.

Por idêntica razão constitucional, a Cámara não pode delegarfunções ao prefeito,

nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis,

estanques, intransferíveis (CF, art. 2). Assim como não cabe à Edilidade praticar

atos do Executivo, não cobe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

(...) Dainão serpermitidos à Cimara intervir direta e concretamente nas atividades

reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais,

manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações,

pagamentos, recebimentos, entendimentosverbais ou escritos com os interessados,

contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em

atos ou medidasde execução governamental”. (em “Direitos Municipal Brasileiro”,

Malheiros, 1993, p. 438/439)

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pátria:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — LEI MUNICIPAL

QUE TRATA DE MATÉRIA DE NATUREZA ESSENCIALMENTE

ADMINISTRATIVA — PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER

LEGISLATIVO — INCONSTITUCIONALIDADE — VÍCIO DE INICIATIVA. —

Padecede inconstitucionalidade,por vício de iniciativa,LeiMunicipalque decorre

de projeto de lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal e que versa sobre

questão de naturezaessencialmenteadministrativa, matéria cuja competênciaé de

inciativa privariva do Chefe do Executivo”. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE N º 1.0000.15.001637-6/000 — COMARCA DE

BETIM — REQUERENTE(S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BETIM -
REQUERIDO (8): PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BETIM —

ACÓRDÃO.Vistos etc.. acorda, em Turma, o ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal de

Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em

JULGA PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO. DES. EVANDRO LOPES DA

COSTA TEXIEIRA. 001637-05.2015.8.13.0000



(g.n.):

Destaca-se, ainda, o disposto no artigo 69. inciso XIII, da Lei Orgânica do Município

Art. 69. Compete ao Prefeito:

XIII — dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do Poder

Legislativo”.

O Egrégio Tribunal da Justiça do Estado de Minas Gerais, em caso análogo:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE

BELO HORIZONTE. LEI MUNICIPAL Nº 10.423/2012. PROPOSIÇÃO

NORMATIVA DE INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DO DISQUE

GUARDA MUNICIPAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DE INICIATIVA DO

PODER EXECUTIVO. CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS

ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO.

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA INDPENDÊNCIA E AUTONOMIA DOS

PODERES. INCONSTITUCIONALIDADEFORMAL.AUSÊNCIADEINDICAÇÃO

EXPRESSA  D4 RESPECTIVA CONTRAPARTIDA | ORÇAMENTÁRIA.

REPRESENTAÇÃOACOLHIDA. — À instauraçãode processo legislativo relativo à

 

organização e/ou jfuncionamento da Administração Municipal compete,

exclusivamente, ao Chefe do Poder Executivo. — A inobservância das normas

constitucionais do processo legislativo tem como consequência a

inconstitucionalidadeformal do lei ou ato normativo produzido, possibilitando o

controle de constitucionalidade pelo Poder Judiciário. — A ausência de indicação

expressa da contrapartida orçamentáriapara a criação de obrigações e despesas

ao Municípioreforça a ingerência indevidado PoderLegislativo nas atribuições do

Poder Executivo, interferindo em sua autonomia administrativa e financeira.

SÚMULA: JULGAR PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO”. (TIMG — ADIN

1.0000.12.067157-2/000; Relotor Des. Leite Praça; Órgão Especial;julgamentoem

13/11/2012,publicação da Súmula 22.11.2013)

Dessa forma, tratando-se de competência privativa do Chefe do Poder Executivo,

conforme disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, não há possiblidade

de uma lei de iniciativa do Poder Legislativo impor, ao Prefeito Municipal, a obrigação de sua

regulamentação, bem como obrigar o Poder Executivo a realização de atos administrativos

”



Conforme é de cristalina pe pção, o Anteprojeto em apreço, ao estabelecer  obrigações e atribuições aos Orgãos do Poder Executivo, fere frontalmente o artigo 45, inciso V,

da Lei Orgânica do Município.

Resta evidente a existência de VÍCIO DE INICIATIVA FORMAL.

O presente Anteprojeto, oriundo do Poder Legislativo, ao impor, em linhas gerais,

obrigações ao Executivo Municipal, acaba adentrandoem questões que envolvem gerenciamento,

criação e estruturação, matéria esta exclusiva do âmbito da competência do Chefe do Poder

Executivo Municipal,conforme preceitua o aludido artigo 45, V, da LOM.

Resta demonstradaa violação ao Princípio da Separaçãodos Poderes e o da Reserva

da Administração.

Neste sentido, o Julgado do Supremo Tribunal Federal:

Trecho do acórdio - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 534.383, palavra da

  Eminente Presidente do Supremo Tribunal Federal — Ministra Carmem Lúcia: “5.

A iniciativa parlamentar de lei que versa sobre serviços públicos denota

ingerência do Poder Legislativo no âmbito de atuação reservado ao Poder

Executivo, constituindo ofensa ao princípio constitucional da reserva da

administração. ” (g.n.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -Leinº6.147, de 15 de outubro

de 2014, do Município de Ourinhos, que “dispõe sobre a criação do serviço de

ambu-táxi, atividade de iransporie adequado e imediato de saúde” — Autonomia

legislativa e auto-orgonizaçãoque devem ser exercidaspelo ente público local em

consonância com as regras e princípios das Leis Maiores, naforma dos arts. 29 da

CF e 144 da CE — Legislação objurgada nos autos que versa questão atinente ao

trânsito e ao transporte, afeta à competência legislativa privativa da União, nos

termos do artigo 22, inciso XI, da CF — Precedentes do STF — lmexistência,

outrossim, de interesse local na matéria objeto do ato normativo impugnado que

permitisse o exercício de eventual competência suplementar do Município, com

esteio no art. 30, incisos / e JL da CF — Alardeada invasão de competência

legislativa da União pelo Município que restou então evidenciada — Previsão legal

atacada que também se envereda por assunto relativo à gestão municipal e às

atribuições de órgãos públicos, afeto à competência exclusiva do Chefe do Poder
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Executivo local - Inobservônciada iniciativa reservada conferida ao Prefeito que

acabou também por implicar em afronta ao princípio da separação dos poderes —

Vícios de inconstitucionalidade que ficaram evidenciados na espécie, por afronta

aos preceitos contidos nos artigos 22, inciso XI, e 30, incisos Te II, da CF, e artigos

5º 47, incisos Il e XIV. e 144, da Constituição do Estado de São Paulo — Ação
7Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente”. (Relator(a): Paulo  

Mascareiti; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: Órgão Especial; Data de

julgamento: 27/05/2015; Data de registro: 28/05/2015) (g.n.)

A criação de atribuições à Administração Pública pelo Poder incompetente, podeÇ

gerar risco para o funcionamento regular do Poder Público, tendo em vista que dada novas

incumbências. Ou seja, resta evidente a ingerência política.

Insta registrar que este parecer se refere, exclusivamente, aos aspectos legais de

ADMISSIBILIDADE, sendo que « questão de mérito cabe, única e exclusivamente, ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

3. INDICAÇÃO:

 Diante do vício de iniciativa, sugere-se ao Nobre Edil que o mesmo seja

encaminhando como Indicação ao Poder Executivo, nos termos do artigo 257, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, meio adequado para sugerir ao Poder Executivo, órgãos ou

autoridades do Município,medidas de interesse público.

4. CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se despachocontrário ao início do processo de tramitação do

Anteprojeto de Lei nº 18/2022, salientando ser facultado ao autor, a interposição de Recurso

fundamentando, junto à Mesa Diretora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 246, 82º,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG.   Reyérehido Dionísio Pereira
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG

& çCamilaMa Fonseca Oliveira
Chefe de Assuntos Jurídicos - OAB/MG 132.044


